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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.303-B, DE 2011 
(Do Sr. Dr. Ubiali) 

 

Autoriza o Poder Executivo a criar a Escola Técnica Federal de Batatais, no Estado 
de São Paulo; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público, pela aprovação (relator: DEP. VICENTINHO); da Comissão de 
Educação e Cultura, pela rejeição (relator: DEP. JOAQUIM BELTRÃO); e da 
Comissão de Finanças e Tributação, pela incompatibilidade e inadequação 
financeira e orçamentária (relator: DEP. JOÃO DADO). 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
EDUCAÇÃO E CULTURA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário - Art. 24 II “g” 

 

S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 

 

II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
 - parecer do relator 
 - parecer da Comissão 
 

II - Na Comissão de Educação e Cultura: 
 - parecer do relator 
 - parecer da Comissão 
 

II - Na Finanças e Tributação: 
 - parecer do relator 
 - parecer da Comissão 
 

AVULSO NÃO 
PUBLICADO. 

INADEQUAÇÃO 
NA CFT. 
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 O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a criar a Escola Técnica Federal 
de Batatais, vinculada ao Ministério da Educação, com sede no Município de 
Batatais, no Estado de São Paulo. 

 
Parágrafo único. Com o objetivo de exercer a atribuição prevista no 

caput, o Poder Executivo fica autorizado a: 
 
I – criar os cargos de direção e as funções gratificadas necessárias à 

instituição da Escola; 
II – dispor sobre a organização, as competências, as atribuições, a 

denominação das unidades e dos cargos, suas especificações e funções, bem como 
sobre o processo de implantação e de funcionamento da Escola; 

III – lotar na Escola os servidores que se fizerem necessários ao seu 
funcionamento, mediante criação, transferência e transformação de cargos efetivos 
vagos dos quadros de pessoal dos órgãos e entidades da administração federal 
direta, autárquica e fundacional. 

 
Art. 2º A Escola Técnica Federal de Batatais será uma instituição de 

educação profissional, destinada à formação e qualificação de profissionais, 
principalmente de técnicos de nível médio, para atender às necessidades 
socioeconômicas do Município de Batatais e dos municípios vizinhos. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
O presente projeto tem por fim criar novas oportunidades de acesso à 

educação profissional, modalidade de ensino de grande importância para o 
desenvolvimento social e econômico brasileiro e que recebeu destaque na Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996, conhecida como Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação (LDB). De acordo com os arts. 39 e 40 dessa lei, a educação profissional, 
integrada às diferentes formas de educação, ao trabalho, à ciência e à tecnologia, 
conduz ao permanente desenvolvimento de aptidões para a vida produtiva e será 
desenvolvida em articulação com o ensino regular ou por diferentes estratégias de 
educação continuada, em instituições especializadas ou no ambiente de trabalho. 

Com efeito, em torno de 9 milhões de estudantes estão matriculados em 
escolas de ensino médio regular. No entanto, apenas pouco mais de 700 mil alunos 
freqüentam escolas de educação profissional de nível técnico. Desse modo, após a 
conclusão de seus cursos, os demais estudantes secundaristas podem tentar o difícil 
caminho, aberto a poucos, de obter a profissionalização na educação superior. Para 
a maioria deles, todavia, resta a luta pela inserção no mercado de trabalho sem 
qualquer qualificação, o que representa, muitas vezes, o subemprego ou o 
desemprego. 
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A edição da Lei nº 11.195, de 18 de novembro de 2005, favoreceu a 
expansão da rede de escolas de educação profissional do sistema federal de ensino, 
permitindo que o Governo Federal, no âmbito do Plano de Desenvolvimento da 
Educação (PDE), anunciasse a previsão de criar, em quatro anos, 150 escolas 
técnicas federais em cidades-pólo. 

Esta proposição identifica-se com a linha de expansão da rede federal de 
escolas técnicas. Ela faz parte de um conjunto de cinco iniciativas que apresento 
para autorizar o Presidente da República a criar novos estabelecimentos de ensino 
dessa natureza no Estado de São Paulo. Os municípios vizinhos de Batatais 
constituem centros de irradiação de desenvolvimento em São Paulo e estão 
estrategicamente localizados na Região da Alta Mogiana.  

Dadas as razões expostas, espero contar com o apoio de meus Pares para a 
aprovação deste projeto e dos demais a ele relacionados, que visam ampliar as 
oportunidades de acesso à educação profissional no Estado de São Paulo. 
 
  Sala das Sessões, em 11 de maio de 2011. 
 
 

Deputado DR. UBIALI 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

(Redação dada pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

 

Art. 39. A educação profissional e tecnológica, no cumprimento dos objetivos da 

educação nacional, integra-se aos diferentes níveis e modalidades de educação e às dimensões 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
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do trabalho, da ciência e da tecnologia. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.741, de 16/7/2008) 

§ 1º Os cursos de educação profissional e tecnológica poderão ser organizados por 

eixos tecnológicos, possibilitando a construção de diferentes itinerários formativos, 

observadas as normas do respectivo sistema e nível de ensino. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 11.741, de 16/7/2008) 

§ 2º A educação profissional e tecnológica abrangerá os seguintes cursos:  

I - de formação inicial e continuada ou qualificação profissional;  

II - de educação profissional técnica de nível médio;  

III - de educação profissional tecnológica de graduação e pós-graduação. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

§ 3º Os cursos de educação profissional tecnológica de graduação e pós-graduação 

organizar-se-ão, no que concerne a objetivos, características e duração, de acordo com as 

diretrizes curriculares nacionais estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educação. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

 

Art. 40. A educação profissional será desenvolvida em articulação com o ensino 

regular ou por diferentes estratégias de educação continuada, em instituições especializadas 

ou no ambiente de trabalho.  

 

Art. 41. O conhecimento adquirido na educação profissional e tecnológica, 

inclusive no trabalho, poderá ser objeto de avaliação, reconhecimento e certificação para 

prosseguimento ou conclusão de estudos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.741, de 16/7/2008) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.195, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2005 
 

Dá nova redação ao § 5º do art. 3º da Lei nº 

8.948, de 8 de dezembro de 1994. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O § 5º do art. 3º da Lei nº 8.948, de 8 de dezembro de 1994, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

"Art. 3º ............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

 

§ 5º A expansão da oferta de educação profissional, mediante a criação de 

novas unidades de ensino por parte da União, ocorrerá, preferencialmente, 

em parceria com Estados, Municípios, Distrito Federal, setor produtivo ou 

organizações não governamentais, que serão responsáveis pela manutenção 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
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e gestão dos novos estabelecimentos de ensino. 

..............................................................................................................." (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 18 de novembro de 2005; 184º da Independência e 117º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Fernando Haddad 
 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
 
I - RELATÓRIO 

A proposta sob apreciação visa permitir que o Poder Executivo, 

no uso de prerrogativas que lhe são deferidas pelo parágrafo único do art. 1º do 

projeto, crie unidade de ensino profissionalizante no município de Batatais, situado 

no Estado de São Paulo. De acordo com o art. 2º do projeto, a escola técnica daí 

resultante constituiria “uma instituição de educação profissional, destinada à 

formação e qualificação de profissionais, principalmente de técnicos de nível médio, 

para atender às necessidades socioeconômicas” da cidade contemplada. 

Como motivação para sua iniciativa, o autor alega que os 

municípios situados na região abrangida pela proposta “constituem centros de 

irradiação de desenvolvimento em São Paulo e estão estrategicamente localizados 

na Região da Alta Mogiana”. Ainda de acordo com o signatário do projeto, essa 

circunstância justificaria a aprovação da matéria, para “ampliar as oportunidades de 

acesso à educação profissional no Estado de São Paulo”. 

O prazo para apresentação de emendas transcorreu sem 

manifestação dos nobres Pares.  

II - VOTO DO RELATOR 

Aspecto inegavelmente elogiável do governo Lula, que está 

merecendo continuação na atual gestão, situa-se na ampla disseminação de 

unidades de ensino profissionalizante e instituições de ensino superior. Esse esforço 

segue as melhores cartilhas do desenvolvimento sustentável, na medida em que 

nenhum país em processo de consolidação conseguiu se equiparar ao chamado 

“primeiro mundo” sem investir pesadamente na qualificação de seus cidadãos. 
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Assim, embora a legislação vigente já defira ao Poder 

Executivo competência para disseminar unidades de ensino profissionalizante como 

as previstas pelo projeto sob parecer, não parece que caiba à espécie a pecha de 

que esteja “chovendo no molhado”. Proposições como a abordada neste parecer, 

uma vez aprovadas pelo Parlamento, constituem excelentes elementos para 

demonstrar a vontade dos representantes da população e orientar a Presidente da 

República em suas ações, direcionando de modo ainda mais adequado sua já 

elogiável atuação. 

Por tais motivos, vota-se pela aprovação integral do projeto.  

Sala da Comissão, em 29 de junho de 2011. 

                         Deputado VICENTINHO 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

               A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 1.303/11, nos 
termos do parecer do relator, Deputado Vicentinho.  

               Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

               Silvio Costa - Presidente, Eros Biondini, Sabino Castelo Branco e Augusto 
Coutinho - Vice-Presidentes, Andreia Zito, Assis Melo, Daniel Almeida, Erivelton 
Santana, Eudes Xavier, Flávia Morais, Gorete Pereira, Laercio Oliveira, Luciano 
Castro, Mauro Nazif, Policarpo, Ronaldo Nogueira, Sandro Mabel, Vicentinho, 
Walney Rocha, André Figueiredo, Edinho Bez, Leonardo Quintão, Manuela D'ávila e 
Sebastião Bala Rocha.  

Sala da Comissão, em 3 de agosto de 2011 

Deputado SILVIO COSTA  
Presidente  

 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

 
I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 1.303, de 2011, de autoria do Deputado Dr. 

Ubiali, autoriza o Poder Executivo a criar a Escola Técnica Federal de Batatais, no 
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Município de Batatais, no Estado de São Paulo.  

A proposição em pauta dispõe que a referida instituição será 

destinada à formação e qualificação de profissionais, principalmente de técnicos de 

nível médio, para atender às necessidades socioeconômicas do Município de 

Batatais e dos municípios vizinhos. 

Está distribuída às Comissões de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público; de Educação e Cultura; de Finanças e Tributação; e de Constituição 

e Justiça e de Cidadania. 

Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 

o Projeto de Lei em apreço recebeu parecer favorável do Deputado Vicentinho, 

aprovado unanimemente em reunião ordinária daquela Comissão em 3 de agosto de 

2011. 

Na Comissão de Educação e Cultura, aberto o prazo 

regimental, não foram apresentadas emendas ao Projeto de Lei em apreciação. 

Cumpre-nos, agora, por designação da Presidência desta Comissão a elaboração 

do respectivo parecer.  

É o relatório. 

 
II – VOTO DO RELATOR 

A educação profissional e tecnológica vem vivenciando 

importante processo de expansão em todo o País. De fato, até 2002, o Brasil 

contava com cerca de 140 escolas técnicas do conjunto das redes de ensino em 

todo o território nacional.   

A promulgação da Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, 

ao instituir a Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica, 

representou um passo significativo para a consolidação dessa modalidade de ensino 

em nosso País. O próprio Ministério da Educação planejava, até o ano de 2010, 

entregar à sociedade brasileira mais 214 unidades de ensino técnico que 

integralizarão uma rede federal de 354 instituições de educação profissional e 

tecnológica, presentes em 320 Municípios brasileiros.   

 Com a Lei, foram criados os Institutos Federais de Educação, 

Ciência e Tecnologia, constituídos por instituições federais de ensino técnico 

preexistentes, como os CEFET’s – centros federais de educação tecnológica, 

escolas agrotécnicas, escolas técnicas federais e escolas vinculadas a 

universidades. Esses institutos, presentes em todos estados da federação, oferecem 

cursos de ensino médio integrado, cursos superiores de tecnologia e cursos de 
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licenciaturas. São também parte integrante desses institutos as novas escolas 

técnicas que estão sendo entregues pelo MEC, como fruto do plano de expansão da 

rede federal. 

Na justificação de seu Projeto de Lei, o Deputado Dr. Ubiali 

destaca: “Esta proposição faz parte de um conjunto de cinco iniciativas que 

apresento para autorizar a Presidente da República a criar novos estabelecimentos 

de ensino dessa natureza no Estado de São Paulo. Os municípios vizinhos de 

Batatais constituem centros de irradiação de desenvolvimento em São Paulo e estão 

estrategicamente localizados na Região de Alta Mogiana.” 

Apesar do inegável mérito educacional da proposição em 

pauta, é preciso, entretanto, que se considerem, as observações constantes da 

Súmula de Recomendações aos Relatores da Comissão de Educação e Cultura nº 

1/2001 – CEC, revalidada em 25 de abril de 2007, que sistematiza critérios para 

análise de alguns tipos de iniciativas. 

Estabelece a Súmula que, quanto a proposições relativas à 

criação ou transformação de escola federal, em qualquer nível ou modalidade de 

ensino, a recomendação aos Relatores é de que o Parecer conclua pela rejeição da 

proposta. Tendo em vista que a criação de um novo campus do IFET em Esperança 

vai implicar a criação de órgãos públicos e, consequentemente, dos cargos, funções 

e empregos correspondentes, tal iniciativa legislativa, segundo o art. 61, § 1º, II, e, 

da Constituição Federal, é privativa do Poder Executivo. A criação ou transformação 

de instituição de ensino deve ser sugerida na forma de Indicação ao Poder 

Executivo, de acordo com o art. 113 do Regimento Interno desta Casa.  

Por essa razão, somos pela rejeição do Projeto de Lei nº 

1.303, de 2011. No entanto, reconhecendo o mérito da proposição em análise, e a 

fim de que seu objetivo não se perca, sugerimos seu encaminhamento na forma de 

Indicação desta Comissão de Educação e Cultura ao Poder Executivo. 

Sala da Comissão, em 01 de março de 2012. 

 

Deputado JOAQUIM BELTRÃO 

 

REQUERIMENTO 

 (Da Sr. JOAQUIM BELTRÃO) 

 

Requer o envio de Indicação ao Poder 

Executivo, sugerindo ao Ministério da 
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Educação a criação do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de Batatais, 

no Município de Batatais, no Estado de São 

Paulo. 

 

Senhor Presidente: 

Nos termos do art. 113, inciso I e § 1º, do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, requeiro a V. Exª. encaminhar ao Poder Executivo a 

Indicação anexa, sugerindo ao Ministério da Educação a criação do Instituto Federal 

de Educação, Ciência e Tecnologia de Batatais, no Município de Batatais, no Estado 

de São Paulo. 

 

Sala da Comissão, em 01 de março de 2012. 

 

Deputado JOAQUIM BELTRÃO 

 
INDICAÇÃO Nº         , DE 2012 

(Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA) 

 

Sugere ao Ministério da Educação a 

criação do Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de Batatais, no Município 

de Batatais, no Estado de São Paulo. 

 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Educação: 

A Comissão de Educação e Cultura da Câmara dos 

Deputados, ao apreciar o Projeto de Lei nº 1.303, de 2011, de autoria do Deputado 

Dr. Ubiali, que “Autoriza o Poder Executivo a criar a Escola Técnica Federal de 

Batatais, no Estado de São Paulo”, decidiu-se por sua rejeição. Teve em vista o que 

é preceituado por sua Súmula nº 1, de 2001, de Recomendações aos Senhores 

Relatores, a saber, que os projetos de lei de natureza autorizativa, versando sobre 

matéria de iniciativa do Poder Executivo, sejam rejeitados. Se reconhecido o mérito 

dos conteúdos que encerram, sejam encaminhados aos órgãos competentes na 

área governamental, por meio de ‘Indicação ao Executivo’. 

Na justificação de seu Projeto de Lei, o Deputado Dr. Ubiali 

destaca: “Esta proposição faz parte de um conjunto de cinco iniciativas que 
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apresento para autorizar a Presidente da República a criar novos estabelecimentos 

de ensino dessa natureza no Estado de São Paulo. Os municípios vizinhos de 

Batatais constituem centros de irradiação de desenvolvimento em São Paulo e estão 

estrategicamente localizados na Região de Alta Mogiana.” 

Senhor Ministro: vimos respeitosamente trazer-lhe, nesta 

oportunidade, o pleito da adoção de providências, no âmbito do MEC, que possam 

encaminhar a criação do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Batatais, no Município de Batatais, no Estado de São Paulo. 

Tendo em vista as razões que acabamos de expor, solicitamos 

o empenho de Vossa Excelência e de toda a equipe técnica do MEC para a criação 

da referida instituição de ensino no âmbito do processo de expansão da Rede 

Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica. 

Sala da Comissão, em 01 de março de 2012. 

 

Deputado JOAQUIM BELTRÃO 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Educação e Cultura, em reunião ordinária realizada 
hoje, rejeitou, com envio de Indicação ao Poder Executivo do Projeto de Lei nº 
1.303/2011, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Joaquim Beltrão. Absteve-
se de votar o Deputado Pedro Uczai. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Newton Lima - Presidente, Raul Henry, Pedro Uczai e Paulo Rubem 
Santiago - Vice-Presidentes, Acelino Popó, Alex Canziani, Alice Portugal, Artur 
Bruno, Biffi, Chico Alencar, Costa Ferreira, Fátima Bezerra, Gabriel Chalita, Izalci, 
Joaquim Beltrão, Jorge Boeira, Lelo Coimbra, Luiz Carlos Setim, Luiz Noé, Mara 
Gabrilli, Paulo Freire, Professora Dorinha Seabra Rezende , Reginaldo Lopes, 
Rogério Marinho, Tiririca, Waldenor Pereira, Waldir Maranhão, Ariosto Holanda, Dr. 
Ubiali, Eduardo Barbosa e Mauro Benevides.  

Sala da Comissão, em 11 de abril de 2012.  

 

Deputado NEWTON LIMA 
Presidente 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
 

I - RELATÓRIO 
O Projeto de Lei nº 1.303, de 2011, pretende criar a Escola Técnica 

Federal de Batatais, vinculada ao Ministério da Educação, bem como os cargos e 
funções indispensáveis ao seu funcionamento. 

A proposta tramitou pela Comissão de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público – CTASP e pela Comissão de Educação e Cultura – CEC, tendo 
sido aprovada unanimemente naquele Colegiado e rejeitada neste último, com envio 
de Indicação ao Poder Executivo, nos termos da Súmula de Recomendações aos 
Relatores nº 01/2001 – CEC/Câmara dos Deputados, que trata da apreciação dos 
projetos de caráter meramente autorizativos para criação de instituições 
educacionais.  

Tal posicionamento tem sido adotado por este órgão colegiado uma 
vez que as proposições desta natureza, de iniciativa parlamentar, constituem 
competência privativa do Presidente da República, nos termos do art. 61, §1º, inciso 
II da Constituição Federal. 

É o relatório. 
 

II – VOTO 
Compete à Comissão de Finanças e Tributação, apreciar a proposta, 

nos termos do art. 32, inciso X, alínea h, do Regimento Interno desta Casa e da 
Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação, de 29 de maio de 1996, 
quanto à compatibilização ou adequação de seus dispositivos com o plano plurianual 
(PPA), com a lei de diretrizes orçamentárias (LDO), com o orçamento anual (LOA) e 
demais dispositivos legais em vigor. 

Preliminarmente, é relevante notar que o projeto de lei em exame fere 
o art. 61, § 1º, inciso II, alíneas “a” e “e” da Constituição Federal. Tais dispositivos 
preveem que a iniciativa de lei visando a criação de órgãos, cargos e funções da 
administração pública constitui atribuição privativa do Presidente da República. 

Nesse passo, o art. 8º da Norma Interna da Comissão de Finanças e 
Tributação, que fixa procedimentos para o exame de compatibilidade ou adequação 
orçamentária e financeira, estabelece que “será considerada incompatível a 
proposição que aumente despesa em matéria de iniciativa exclusiva do Presidente 
da República” (grifei). 

Verifica-se, ainda, que a proposta em análise, à luz do art. 17 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal – LRF (Lei Complementar nº 101/2000), fixa para o ente 
obrigação legal por um período superior a dois exercícios, constituindo despesa 
obrigatória de caráter continuado. Dessa forma, conforme o § 1º do mencionado 
dispositivo, “os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput 
deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a 
origem dos recursos para seu custeio.” O art. 16, inciso I, preceitua que: 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação 
governamental que acarrete aumento da despesa será 
acompanhado de: 
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I – estimativa do impacto orçamentário-financeiro no 
exercício em que deva entrar em vigor e nos dois 
subseqüentes. 

No mesmo sentido dispõe a Lei nº 12.708, de 17 de agosto de 2012 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2013): 

Art. 90.  As proposições legislativas, conforme art. 59 da 
Constituição, que, direta ou indiretamente, importem ou 
autorizem diminuição de receita ou aumento de despesa da 
União, deverão estar acompanhadas de estimativas desses 
efeitos no exercício em que entrar em vigor e nos dois 
subsequentes, detalhando a memória de cálculo respectiva 
e correspondente compensação, para efeito de adequação 
orçamentária e financeira e compatibilidade com as 
disposições constitucionais e legais que regem a matéria. 

Confirma o entendimento dos dispositivos supramencionados a Súmula 
nº 1, de 2008, da Comissão de Finanças e Tributação, que considera incompatível e 
inadequada a proposição que, mesmo em caráter autorizativo, conflite com a LRF, 
ao deixar de estimar o impacto orçamentário-financeiro e de demonstrar a origem 
dos recursos para seu custeio, exarada nos seguintes termos: 

SÚMULA nº 1/08-CFT - É incompatível e inadequada a 
proposição, inclusive em caráter autorizativo, que, 
conflitando com as normas da Lei Complementar nº 101, de 
4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal - deixe 
de apresentar a estimativa de seu impacto orçamentário e 
financeiro bem como a respectiva compensação. 

Diante do exposto, submeto a este colegiado meu voto pela 
incompatibilidade com as normas orçamentárias e financeiras e  pela inadequação 
orçamentária e financeira do Projeto de Lei nº 1.303, de 2011.  

                             Sala das Sessões, em 28 de junho de  2013. 

 

                                       Deputado João Dado 

                                         Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião extraordinária 
realizada hoje, opinou unanimemente pela incompatibilidade e inadequação 
financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 1.303/2011, nos termos do parecer do 
relator, Deputado João Dado.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

João Magalhães - Presidente, Assis Carvalho e Mário Feitoza - Vice-
Presidentes, Aelton Freitas, Afonso Florence, Akira Otsubo, Alexandre Leite, Alfredo 
Kaefer, Amauri Teixeira, Cláudio Puty, Devanir Ribeiro, Erika Kokay, Genecias 
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Noronha, Guilherme Campos, Jerônimo Goergen, João Dado, José Humberto, Júlio 
Cesar, Manoel Junior, Pedro Eugênio, Pedro Novais, Silas Brasileiro, Vaz de Lima, 
Andre Moura, Antonio Carlos Mendes Thame e Jairo Ataíde.  

Sala da Comissão, em 10 de julho de 2013.  

 
Deputado JOÃO MAGALHÃES 

Presidente 
 

FIM DO DOCUMENTO 


